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1. Breve Relato 

A Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico – AMAE, por meio da 

Coordenação de Fiscalização – CFIC, realizou a análise do Processo 1DOC nº 082/2024, cujo objetivo 

é relatar as condições do sistema de abastecimento do Município de Santo Antônio da Barra. 

Após a realização da ação fiscalizatória, foram enviados à prestadora de serviços o Relatório 

de Fiscalização Programada nº 021/2022 e o Termo de Notificação nº 019/2022. Ainda foram 

realizadas inspeções para acompanhamento das obras de melhoria (revitalização), constatas nos 

pareceres técnicos que foram anexados no Processo 1DOC nº 082/2024. 

Em resposta, no dia 29 de novembro de 2024, a SANEAGO protocolou, no processo em questão, 

o Ofício nº 10490/2024 DIPRO-DIFIR-DIPRE e o Termo de Resposta às Agências Reguladoras nº 

819/2024, informando a conclusão da última pendência do Termo de Notificação nº 019/2022. 

Posteriormente, em 17 de janeiro de 2025, a equipe de fiscalização da AMAE realizou vistoria no local 

para verificar o cumprimento das não conformidades apontadas no Termo de Notificação nº 019/2022. 

Assim, os ofícios mencionados serão anexados ao Processo 1DOC nº 082/2024 para registro 

e continuidade das tratativas. 

2. Parecer da AMAE 

Após a análise das respostas da prestadora (Of. 10490/2024 DIPRO-DIFIR-DIPRE e TR 819/2024) 

ao Termo de Notificação n 010/2024 da AMAE foi emitido parecer acatando ou não, conforme Tabela 

1. 

Tabela 1. Parecer da AMAE referente às respostas da prestadora dos apontamentos do TN 019/2022. 

Item 
Apontamento da AMAE 

(RF 021/2022 e TN 019/2022) 

Resposta da Prestadora 

(Of. 10490/2024 DIPRO-DIFIR-DIPRE e TN 
nº819/2024 SANEAGO  ) 

Parecer 
AMAE 

1 

Deverá ser realizada manutenção da tampa de 

inspeção, preferencialmente com uma nova 

camada de tinta apropriada, de forma a pre-

venir a evolução do processo de corrosão e 

maiores danos físicos ao reservatório. 

Conforme as informações e imagens apresen-

tadas no TR 819/2024 pela prestadora de ser-

viços SANEAGO, bem como a vistoria reali-

zada pela equipe de fiscalização da AMAE, fica 

aprovada pela AMAE a revitalização do reser-

vatório em questão. 
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3. Relatório Fotográfico 

 

 

Fonte: AMAE 

Descrição: Reservatório após a revitalização. 
Fonte: AMAE 

Descrição: Topo do reservatório após a revitalização. 

  

Fonte: AMAE 

Descrição: Fachada após revitalização. 
Fonte: AMAE 

Descrição: Pátio após revitalização. 

  

Fonte: AMAE 

Descrição: Caixas de Proteção com tampas após a 
revitalização. 

Fonte: AMAE 

Descrição: Placas de identificação. 
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Fonte: AMAE 

Descrição: Foto panorâmica. 
 

4. Conclusão  

Ante o exposto, A AMAE ACOLHE as informações contidas no Ofício 10490/2024 DIPRO-DIFIR-

DIPRE e TN nº819/2024 SANEAGO, considera-as tempestivas quanto ao atendimento do Inc. XXIV, 

Art. 60 da Resolução Normativa nº026/2022 da AMAE. 

A AMAE ressalta que PROMOVE o arquivamento do Processo 1DOC nº 082/2024.  

 

Rio Verde, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

Juliete Sousa da Silva 

Analista de Fiscalização 

Matrícula nº 3.014.129 – AMAE  
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